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0 Vereador abaixo-assinado, no uso de s ,1. atribuições legais e na forma regimental,vem, mui respeitosamente, submeter ao prenriLrio a"rru algurt óasu I-egirlatiru al?ãi."ia"em epígrafe.
certo da atençâo e da ciência dos nobres pares, solicita-se que, após sua aprovação emPleniírio. a presente Indicacão sela encarniúada ao Excetentíssimo Seúor prefeito deFortaleza'/cE' para que' apoi a deüaa 

"p*Gr", ÃJão** a esta casa Legislativa nal-orma de mensagem.
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CÂMARA MUMCIPAL Df, FORTALEZA
GABINETE DO !.EREADO RWELLINGTONSABÓIÂ

INDICAÇAON' 09õ4 /2025
PROJETO DE LEI N'

Dispõe sobre medidas para a
redução do absenteísmo em
consultas e exâmes na rede
púbüca de saúde de Fortaleza,
promovendo a informatização,
o rtendimetrto em horário
estendido em Unidades Básicas
de Saúde com pronto
Atendimento e a ampüação da
telemedicina.

Art. 3o Para os fins desta Lei, entende_se por:

I - Absenteísmo: ausência injustificada do paciente a consultas ou exames previamente
agendados;

II - Informatização: uso de sistemas digitais para registro, controle e comunicação deagendamentos e atendimentos;

III - Horário estendido: funcionamento das UBSs em horários altemativos aosconvencionais, inclusive à noite e aos finais de semana;

por meio de tecnologias de
ügente.

IV - Telemedicina: prestagão remota de serviços de saúde,
informação e comunicação, nos moldes da legislação ,*t*f

A CÂMARA MT]NICIPAL DE FORTALEZA APROVA:

Art. 1' Esta Lei institui medidas voltadas à redução do absenteísmo em consultas e

:ÍT: 1f l.d.,riUtyl a;,s1uae do Municipio de Fortaleza, com base nos principios doS§teÍna unrco de saúde (sus) e no interesse locar, visando à eficiência 
" 

a â-pri"çáã ào
acesso ao atendimento.

AÉ. 2' São diretrizes desta Lei:

I - Promover a informatização dos sistemas de agendamento, acompaúamento econtrole de consultas e exames na rede pública municipai;

1I -^ Ir.en1]g a ampliação de atendimento em horário estendido nas unidades Biisicas
de Saúde (UBS) que possuam estrutura de pronto Atetrdimento;

III -. Àmpliar e integrar os serviços de teremedicina, nos temros da regislação federar e
das diretúes do Ministério da Saúde.



Art. 4' O Poder Executivo poderá:

I - Desenvolver ou inlegraÍ plataforrras eletrônicas para envio de aüsos automáticos deagendamentos e lembretes aos usuários por meio le SMS, apücativos d; ,;;;^,
chamadas ou e-mail;

II - Estabelecer critérios de priorização ou remarcação para usuários reincidentes emfaltas injustificadas, respeitado o dteitô ao atendimento . u drgnrua" ao u.r,e.io ào súi;
III -.celebrar convênios e parcerias com instituições públicas ou privadas, nos termos da
legislação vigente, para a irnplementação das ações preüstas nesta Lei;

IV. - Promover campanhas educativas sobre o impacto do absenteísmo no sistema de
saúde.

Art' 5o As medidas preüstas nesta Lei serão implementadas de forma progressiva,
respeitando a disponibilidade orçamentiiria, o, ,à"*ro, humanos , u i"tÃri-t*u
existente, conforme regulamento do poder Executivo.

Art' 6" As despesas deconentes da execução desta Lei correrão poÍ conta de dotações
orçamentárias própús, suplementadas se necessário.

Art. 7" Esta Lei entra em vigor na data de sua pubücação.

CÂMARA MUMCIPAL DE FoRTALEZA
GABINETEDO YEREADOR WELLINGTON SABÓIA

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUMCIPAL DE FORTALEZÁ,EM
DE DE 2025.

ER PODEMOS na C.M.F

PN. Thôhô.^E D,,t^ã^ Crn



CABINETED

Diante do exposto, solicitamos o
Projeto, que representa um avanço s

CÂMARÁ MT,IüCIPAL DE FoRTALEZA
O !'EREADO RWELLING TONSABÓIA

JUSTIFICATIVA

apoio dos vereadores para a aprovação deste
stão da saúde pública de FoÍaleza

INGTONSABÓIA
DEMOS na C.M.F

A presente proposta legislativa visa enfrentar,m dos principais desafios da gestão dasaúde pública no Brasir: o absenteísmo u. 
"o*rtt".ã urames agendados. Em Fortaleza,assim como em diversas *tu g"p_t"]r: u y.o"i" lr;u.iificada de pacientes nos serviçosagendados do sistema unico de 

-saúde 
rsusl coõiãmete seriamente a eficiência doatendimento. gera desperdício de recrrsos p,itt.orJp.noga filas e _p"a" qr.'ãr*,cidadàos teúam acesso opoftuno aos serviçás de saúdà.

A saúde pública de Fortareza tem demonstrado avanços significativos nos úrtimos anos,especialmente com a imprementação de tr.rotogi"r'.ã'no a Telemedicina. Desde seulançamento' a Teremedicina já uftrápassou u 
"rr.Ji" s -il ut"oai,o"rto,,-p.p;r.-ioãnao

maior agilidade no diagnóstico e redução de filas para consultas especializadas.

Além disso, a adoção de horiírios estendidos nas unidades Biásicas de saúde (uBS) temcontribuido par-a aryliar o acesso aos serviços de saúde. A reforma e ampriaçâo de 52postos de saúde permitiram um aume[to de 40% nas consurtas médicas, 30% nas deenfermagem e 25%o nos atendimentos odontológicos.

No entanto' apesar desses avanços! o absenteísmo em consurtas e exames ainda representa
:i,^tr:f. signiÍicativo par^a a gestâo da saúde pública municipal. A ausência dospacrentes compromete a eficiência dos serviços, gera desperdício de iecursos 

" 
uu-àru-otempo de espera por atendimentos.

A proposta deste projeto visa implementar medidas estratégicas para mitigar oabsenteísmo, co_mo a ampliação da Tàlemedi"iou, u or"rtu de atendimentos em horiíriosestendidos nas UBS com pronto Atendimento e a intensificação du iofo;i;u;;;,ttriç9'^ de saúde. Essas ações buscam facilitar o u."* dos pacientes ã, ,á*iç*,reduzir faltas e otimizar o uso dos recursos disponíveis.

Investir na redução do absenteismo é essencial para aprimorar a qualidade do atendimento,garantir a sustentabilidade do sistema_de saúde púbriicaã*r"g** que os recursos sejamutilizados de forma eficiente em beneficio au poprrUçáã. 
- --
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